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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL  

DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

Licks Contadores Associados, representada por Gustavo Licks e 

nomeada para o cargo de Administradora Judicial da massa falida de Expandir  

Participações e  outras, vem apresentar o relatório das atividades referente ao 

mês de Dezembro de 2014, conforme a seguir :  

 

 

i  –  Considerações Preliminares:  

 

Cumpre informar que houve renúncia de todos os membros da 

diretoria das sociedades fal idas antes da propositura da ação, o que ensejou a 

outorga de procuração pela antiga diretoria a 2 (dois) mandatários que se 

tornaram responsáveis pela gestão das companh ias. Todavia, estes também 

renunciaram, motivo pelo qual permanecem pendentes as obrigações previstas 

no art. 104, V, da Lei  N° 11.101/2005, quais sejam, promover a entrega de todos 

os bens, l ivros contábeis, l ivros administrativos e demais documentos à 

Administração Judicial.  

i i  –  Atividades da Administração Judicial:  

 

-  A Administração Judicial realizou as seguintes atividades em 

Dezembro de 2014: 
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1.  Int/Cit n°  7701/2014, da 70ª Vara do Trabalho de São Paulo –  

Capital ,  processo 0002119-48.2014.5.02.0070, autor Luiz David 

de Almeida Lourenço.  

2.  Int/Cit n° 6364/2014, da 4ª Vara do Trabalho de Santo André, 

processo 0002157-35.2014.5.02.0434, autor Cristiane Barreto 

Nunes.  

3.  Mandado de citação PJe-JT, da 11ª Vara do Trabalho do Rio 

de Janeiro, processo 0010895 -47.2014.5.01.0011, reclamante 

Agostinho Jose Placido Viard;  

4.  Mandado de citação PJe-JT, da 77ª Vara do Trabalho do Rio 

de Janeiro, processo 0011598-71.2014.5.01.0077.  

5.  Audiência no 6º JEC/Gávea, processo 0347277 -

43.2014.8.19.0001, autor Paulo Henrique Amaral  de  Arruda 

Camargo.  

6.  Notif icação PJe-JT, da 33ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, 

processo 0010788-68.2013.5.01.0033, reclamante Gabriella 

Perret Correa;  

7.  Notif icação PJe-JT, da 54ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, 

processo 0011087-45.2014.5.01.0054, reclamante Lenise Pires 

Lima.  

8.  Audiência no 6ºJEC/Gávea,  processo 0347277 -

43.2014.8.19.0001, autor Paulo Henrique Amaral  de Arruda 

Camargo 

9.  Notif icação PJe-JT, da 60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, 

processo 0010845-68.2014.5.01.0060, reclamante Ana Paula 

Rodrigues (2 correspondências);  
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10.  Int/Cit,  da 18ª Vara do Trabalho de São Paulo Capital,  

processo 0001094-59.2014.5.02.0018, autor Gercicleide Ferreira 

dos Santos  

11.  Audiência na 69ª VT, processo 0011200 -

51.2014.5.01.0069, autor Wilton Loureiro Barroso.  

12.  Audiência na 76ªVT, processo 0010899-

83.2014.5.01.0076, autor Andrea Soares Bastos;  

13.   Contrato de correspondente para audiência no 

JEC/Maricá, processo 0013534 -25.2014.8.19.0031, autor Monica 

França Couto de Souza;  

14.  Contrato de correspondente para audiência no 

JEC/Macaé, processo 0010602-73.2014.8.19.0028, autora Maria 

Jaqueline M. T. Barbosa  

15.  Mandado de citação PJe-JT, da 11ª Vara do Trabalho do 

Rio de Janeiro,  processo 0010895 -47.2014.5.01.0011, reclamante 

Agostinho Jose Placido Viard;  

16.  Devolução de cheque para Antonio  Marcos Silva  

17.  Notif icação PJe-JT, da 27ª Vara do Trabalho do Rio de 

Janeiro, processo 0011447-61.2014.5.01.0027, reclamante 

Verônica Paula da Fonseca;  

18.  Notif icação PJe-JT, da 5ª Vara do Trabalho do Rio de 

Janeiro, processo 0010947-61.2014.5.01.0005, reclamante Kelly 

de Lima Vieira.  

19.  Mandado de citação PJe-JT, da 54ª Vara do Trabalho do 

Rio de Janeiro,  processo 0010909 -96.2014.5.01.0054, reclamante 

Andre Luiz da Costa Degani (2 notif icações iguais).  



 
 
 

 5 
 

w w w . l i c k s a s s o c i a d o s . c o m . b r  

20.   Contrato de correspondente para audiência na 

57ªVT/SP, processo 0001714-51.2014.5.02.0057, autora Suely 

Taeko Anami  

21.  Int/Cit n° 9731/2014, da 79ª Vara do Trabalho de São 

Paulo –  Capital,  processo 0002321-95.2014.5.02.0079, autor 

Paulo Henrique Apolinário Correia.  

22.   Audiência na 26ªVT, processo 0010862 -

12.2014.5.01.0026, autora Tatiana Caldas Viana  

23.  Int/Cit n° 8234/2014, da 70ª Vara do Trabalho de São 

Paulo –  Capital,  processo 0002119-48.2014.5.02.0070, autor Luiz 

David de Almeida Lourenço.  

24.  Audiência na 27ªVT, processo 0010880 -

30.2014.5.01.0027, autora Andrea de Alencar  Keller  

25.  Audiência na 46ªVT, processo 0011071 -

18.2014.5.01.0046, autora Eliana Rodrigues Ferreira  

26.  Notif icação, da 39ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, 

processo 0011754-76.2014.5.01.0039, reclamante Idimar da 

Costa Andrade Junior (2 notif icações);  

27.  Notif icação, da 7ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,  

processo 0011157-09.2014.5.01.0007, reclamante Luciano dos 

Santos;  

28.  Notif icação, da 69ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, 

processo 0011730-55.2014.5.01.0069, reclamante Gabriel Lossio 

Pinto de Souza;  

29.  Notif icação, do 21 JEC, processo 0464296 -

70.2014.8.19.0001, autor Rogério Silva Xavier  

30.  Termo de constatação fiscal,  processo 12448 -

732.572/2014-95. 
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i i i  –  Relatório Financeiro:  

 

Acerca das informações f inanceiras da Massa Falida, informa o 

Administrador Judicial que esta não possui atividades desde a convolação da 

recuperação judicial em falência.  

Em função do exposto nas considerações preliminares , resta 

prejudicada a análise da situação patrimonial da Massa Falida , bem como do 

seu passivo atualizado, até que se cumpra a referida obrigação. 

 

iv -   Das Receitas e das Despesas  

 

 

A Administração Judicial no mês de dezembro/2014 procedeu ao 

depósito na conta judicial os cheques abaixo l istados:  

ID PROCESSO VALOR 

08101000002028375 - 1 0165950-68.2014.8.19.0001 R$ 496,57 

08101000002028390 - 5 0165950-68.2014.8.19.0001 R$ 252,66 

08101000002028401 - 4 0165950-68.2014.8.19.0001 R$ 296,95 

08101000002028414 - 6 0165950-68.2014.8.19.0001 R$ 198,48 

08101000002028433 - 2 0165950-68.2014.8.19.0001 R$ 99,75 

08101000002028442 - 1 0165950-68.2014.8.19.0001 R$ 962,22 

08101000002028461 - 8 0165950-68.2014.8.19.0001 R$ 758,43 

08101000002028472 - 3 0165950-68.2014.8.19.0001 R$ 720,66 

08101000002028476 - 6 0165950-68.2014.8.19.0001 R$ 360,33 

08101000002028483 - 9 0165950-68.2014.8.19.0001 R$ 360,33 

08101000002028500 - 2 0165950-68.2014.8.19.0001 R$ 331,49 

08101000002028514 - 2 0165950-68.2014.8.19.0001 R$ 67,12 

08101000002028522 - 3 0165950-68.2014.8.19.0001 R$ 567,11 

08101000002042127 - 5 0165950-68.2014.8.19.0001 R$ 438,60 

08101000002042133 - 0 0165950-68.2014.8.19.0001 R$ 390,14 
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08101000002042137 - 2 0165950-68.2014.8.19.0001 R$ 328,15 

08101000002042140 - 2 0165950-68.2014.8.19.0001 R$ 184,27 

08101000002042144 - 5 0165950-68.2014.8.19.0001 R$ 105,29 

08101000002042149 - 6 0165950-68.2014.8.19.0001 R$ 146,02 

08101000002042152 - 6 0165950-68.2014.8.19.0001 R$ 70,48 

08101000002042158 - 5 0165950-68.2014.8.19.0001 R$ 516,60 

08101000002042165 - 8 0165950-68.2014.8.19.0001 R$ 370,00 

08101000002042176 - 3 0165950-68.2014.8.19.0001 R$ 99,67 

08101000002042179 - 8 0165950-68.2014.8.19.0001 R$ 646,09 

08101000002042186 - 0 0165950-68.2014.8.19.0001 R$ 350,13 

08101000002043379 - 6 0165950-68.2014.8.19.0001 R$ 610,28 

08101000002043878 - 0 0165950-68.2014.8.19.0001 R$ 194,00 

08101000002043887 - 9 0165950-68.2014.8.19.0001 R$ 244,08 

08101000002057469 - 1 0165950-68.2014.8.19.0001 R$ 267,88 

08101000002057487 - 0 0165950-68.2014.8.19.0001 R$ 110,00 

08101000002057518 - 3 0165950-68.2014.8.19.0001 R$ 127,75 

08101000002057562 - 0 0165950-68.2014.8.19.0001 R$ 188,16 

08101000002057577 - 9 0165950-68.2014.8.19.0001 R$ 848,61 

08101000002057594 - 9 0165950-68.2014.8.19.0001 R$ 302,32 

08101000002057611 - 2 0165950-68.2014.8.19.0001 R$ 284,26 

08101000002057621 - 0 0165950-68.2014.8.19.0001 R$ 735,59 

08101000002057632 - 5 0165950-68.2014.8.19.0001 R$ 1.557,66 

    

Quanto às despesas houve desembolso  das quantias abaixo 

discriminadas para envio de documentos via Correios, bem como contratação de 

advogado e preposto a t ítulo de correspondência:  

2/12/2014 
 

PAULO HENRIQUE AMARAL 0347277-
43.2014.8.19.0001 

PASSAGEM R$ 7,00 

3/12/2014 PAULO HENRIQUE AMARAL 0347277-
43.2014.8.19.0001 

PASSAGEM R$ 14,00 

5/12/2014 PAULO HENRIQUE AMARAL 0347277-
43.2014.8.19.0001 

PASSAGEM R$ 14,00 

8/12/2014 MARIA JAQUELINE  
0010602-
73.2014.8.19.0028 

SEDEX R$ 20,15 

../../PROCESSOS/PROCESSOS%20CÍVEIS/MARIA%20JAQUELINE%20MARQUES%20TIBURTINO%20BARBOSA/REEMBOLSOS
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Ante o exposto,  considerando as despesas no mês de 

Dezembro/2014, a Administração Judicial  vem requerer o reembolso no valor de 

R$ 629,77 (seiscentos e vinte e nove reais e setenta e sete centavos),  pugna 

pela expedição de mandado de pagamento na quantia mencionada.  

 

Estas eram as informações que puderam ser prestadas no momento.  

Rio de Janeiro, 15 de Maio de 2015. 

 

GUSTAVO BANHO LICKS 

Administrador Judicial  

CRC-RJ 087.155/O-7 

OAB/RJ – 176.184 

8/12/2014 LUCIANO SILVANO 
0001735-
52.2014.5.02.0081 

SEDEX R$ 26,55 

10/12/2014 MARIA JAQUELINE  
0010602-
73.2014.8.19.0028 

CORRESPONDENTE 

R$ 130,00 

10/12/2014 MONICA FRANÇA COUTO 
0013534-
25.2014.8.19.0031 

CORRESPONDENTE R$ 120,00 

12/12/2014 SUELY TAEKO ANAMI 
0001714-
51.2014.5.02.0057 

SEDEX R$ 38,07 

15/12/2014 SUELY TAEKO ANAMI 
0001714-
51.2014.5.02.0057 

CORRESPONDENTE R$ 100,00 

9/2/2015 Gercicleide Ferreira dos Santos 
0001094-
59.2014.5.02.0018 

CORRESPONDENTE R$ 160,00 

     

   

Total R$ 629,77 

../../PROCESSOS/PROCESSOS%20TRABALHISTAS/LUCIANO%20CORREA%20SILVANO/REEMBOLSOS
../../PROCESSOS/PROCESSOS%20CÍVEIS/MONICA%20FRANÇA%20COUTO%20DE%20SOUZA/Reembolsos
../../PROCESSOS/PROCESSOS%20TRABALHISTAS/SUELY%20TAEKO%20ANAMI/Reembolsos/COMPROVANTE%20-%20SEDEX.PDF
../../PROCESSOS/PROCESSOS%20TRABALHISTAS/SUELY%20TAEKO%20ANAMI/Reembolsos/Correspondência%2015.12.14.pdf
DOCUMENTOS%20-%20DIGITALIZADOS/Comprovante%20-%20Aud%2009.02.2015.pdf

